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Estado de Mato Grosso -

LEI °3®4DE O7 DE OUTUBRO DE 1 971.

Abre o crédito especial de

Cr$ 500.000,00 ( quinhentos -

21l cruzeiros), &  Prefeitura

Municipal de Aripuanfi, para o
& fim que menciona,

»
: ’ 0 GOVERNABOR DO ESTADO DE MATO GROSSO
o

Fago saber gue a Assemblédia Legislativa do
Estado decreta ¢ eu- sanciono a segyinte Lei:

Artigo 12 - Fica aberto no corrente exerci

cio & Prefeitura Municipal de Aripuan3, o crédito especial—
de Cr$ 500.000,00 ( gquinhentos mil cruzeirecs), para custear
as despesas com @ implantagfo do 12 Distrito daguéle Munici

pio.

p

Artigo 22 ~ As despesas decorrentes da a

bertura do presente crédito corrérrZo 4 contz da verba 09 —
Secretaria de Govérno e Coordenagfo Econfmica ~ ..uevvevain.
sas de Transferéncias de Capital 6.1.9.0 ~ Diversos do, vi
gente orgamento,

-

Artigo 392 -~ Esta lei entrard em vigor na
data de sua publicagie, revogadas as disposicSes en contré

”

rio,

Paldcio Alencastro, em Cuiab4d, 07 de Outu
bro de 1 971, 1502 da Independéncia e 832 da Repidblica.

RANE ] %
(9 é*(.§§§;EY ' g Zf, - > ;44 ,}Jﬂé?;’ /g
ST LT e oy

W NT Tl b

t




